
VI  FVI  FÓÓRUM  BRASILEIRO  DE RUM  BRASILEIRO  DE 
COMBATE  COMBATE  ÀÀ CORRUPCORRUPÇÇÃOÃO

(2(2ªª Parte)Parte)

BrasBrasíília, 03 e 04/12/09 lia, 03 e 04/12/09 



Art.Art. 77ºº.. A   ControladoriaA   Controladoria--Geral    da Geral    da 
União,   no   âmbito   do   Poder Executivo União,   no   âmbito   do   Poder Executivo 
Federal,   poderFederal,   poderáá analisar,   sempre  que analisar,   sempre  que 
julgar  necessjulgar  necessáário,  a evolurio,  a evoluçção patrimonial ão patrimonial 
do  agente  pdo  agente  púúblico,  a fim  de  verificar  a blico,  a fim  de  verificar  a 
compatibilidade  desta  com os recursos e compatibilidade  desta  com os recursos e 
disponibilidades   que   compõem   o   seu disponibilidades   que   compõem   o   seu 
patrimônio,  na  forma   prevista na patrimônio,  na  forma   prevista na Lei no Lei no 
8.429, de 19928.429, de 1992, observadas as disposi, observadas as disposiçções ões 
especiais da especiais da Lei no 8.730, de 10 de Lei no 8.730, de 10 de 
novembro de 1993.novembro de 1993.



ParParáágrafo  grafo  úúnico.nico. Verificada   a Verificada   a 
incompatibilidade  patrimonial,  na incompatibilidade  patrimonial,  na 
forma estabelecida  no caput,  a  forma estabelecida  no caput,  a  
ControladoriaControladoria--Geral  da  União  Geral  da  União  
instaurarinstauraráá procedimento de  sindicância  procedimento de  sindicância  
patrimonial ou requisitarpatrimonial ou requisitaráá sua  sua  
instaurainstauraçção  ao  ão  ao  óórgão  ou  entidade rgão  ou  entidade 
competente.competente.



Art.Art. 88ºº.. Ao  tomar  conhecimento  de Ao  tomar  conhecimento  de 
fundada    notfundada    notíícia    ou   de    indcia    ou   de    indíícios   de cios   de 
enriquecimento  ilenriquecimento  ilíícito,  inclusive evolucito,  inclusive evoluçção ão 
patrimonial incompatpatrimonial incompatíível  com os recursos vel  com os recursos 
e disponibilidades do agente pe disponibilidades do agente púúblico,  nos blico,  nos 
termos    do    termos    do    art. 9art. 9ºº da Lei no 8.429, de da Lei no 8.429, de 
19921992,      a      autoridade      competente ,      a      autoridade      competente 
determinardeterminaráá a  instauraa  instauraçção de sindicância ão de sindicância 
patrimonial,   destinada  patrimonial,   destinada  àà apuraapuraçção  dos ão  dos 
fatos.fatos.



InvestigaInvestigaçção preliminarão preliminar

Procedimento  sigiloso, instaurado pelo Procedimento  sigiloso, instaurado pelo 
ÓÓrgão Central e pelas unidades setoriais, rgão Central e pelas unidades setoriais, 
com objetivo de coletar elementos para com objetivo de coletar elementos para 
verificar o cabimento da instauraverificar o cabimento da instauraçção de ão de 
sindicância ou processo administrativo sindicância ou processo administrativo 
disciplinar.  disciplinar.  

Portaria n. 335 Portaria n. 335 –– MECT/CGU,  de  30.05.06 MECT/CGU,  de  30.05.06 –– arts. 4arts. 4ºº, I, 6, I, 6ºº e 9e 9ºº



Sindicância  patrimonialSindicância  patrimonial

Procedimento investigativo, de carProcedimento investigativo, de carááter ter 
sigiloso  e  não punitivo, destinado a sigiloso  e  não punitivo, destinado a 
apurar indapurar indíícios de enriquecimento ilcios de enriquecimento ilíícito cito 
por parte de agente ppor parte de agente púúblico federal, blico federal, àà
vista da verificavista da verificaçção de incompatibilidade ão de incompatibilidade 
patrimonial com seus recursos e patrimonial com seus recursos e 
disponibilidades disponibilidades (Port. 335/05 (Port. 335/05 –– CGU, art. 4CGU, art. 4°°, V), V)



Meios de provaMeios de prova
‘‘‘‘intercâmbio de informaintercâmbio de informaççõesões’’’’

Art. 18.  Para a instruArt. 18.  Para a instruçção do procedimento, a ão do procedimento, a 
comissão efetuarcomissão efetuaráá as diligências necessas diligências necessáárias rias àà
elucidaelucidaçção do fato, ouvirão do fato, ouviráá o sindicado e as o sindicado e as 
eventuais testemunhas, carreareventuais testemunhas, carrearáá para os autos a para os autos a 
prova documental existente e solicitarprova documental existente e solicitaráá, se , se 
necessnecessáário, o afastamento de sigilos e a rio, o afastamento de sigilos e a 
realizarealizaçção de perão de períícias    (cias    (§§§§ 11ºº e 2e 2ºº) ) 

Portaria n. 335 Portaria n. 335 –– MECT/CGU, de 30.05.06 MECT/CGU, de 30.05.06 –– art. 18 art. 18 §§§§ 11ºº e 2e 2ºº

Lei n. 8.730/93 Lei n. 8.730/93 –– art. 5art. 5ºº e e §§ úúniconico



TipificaTipificaçção  ão  
Lei n. 8.112, art. 132, I Lei n. 8.112, art. 132, I usqueusque XII e XIIIXII e XIII

‘‘‘‘Quando a lei estatutQuando a lei estatutáária estabelece como ria estabelece como 
causa de demissão a prcausa de demissão a práática de  tica de  ‘‘‘‘crime conta a crime conta a 
AdministraAdministraçção Pão Púúblicablica’’’’, est, estáá, na verdade, , na verdade, 
legislando por remissão:  o que estabelece legislando por remissão:  o que estabelece éé a a 
sujeisujeiçção ão àà sansão administrativa de demissão do sansão administrativa de demissão do 
tambtambéém definido na lei penal como crime, mas m definido na lei penal como crime, mas 
que, na medida em que se sujeita que, na medida em que se sujeita àà sansão sansão 
administrativa, administrativa, éé infrainfraçção administrativaão administrativa’’’’
(STF,  MS 23.008(STF,  MS 23.008--8/RJ, DJ 24.09.99)8/RJ, DJ 24.09.99)


